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INTRODUÇÃO 

 

O Código Processual Civil brasileiro adotou a 

chamada teoria da substanciação da causa de 

pedir, na medida em que, no seu art. 319, inciso 

III, prevê que o autor indicará na petição inicial 

os fatos e fundamentos do pedido. 

A causa de pedir e o pedido delimitam o objeto 

litigioso. A causa de pedir representa o parâmetro 

para a determinação da jurisdição e influi na 

modificação da demanda.  

Nesse sentido, qual seria a extensão da eficácia 

preclusiva da coisa julgada? Poderia ocorrer a 

repropositura da demanda com fundamento 

jurídico diverso da inicial? 

 

OBJETIVO 

 

Considerando que a vinculação da eficácia 

preclusiva da coisa julgada seria ao objeto 

litigioso em que se discute determinado fato, 

analisado à luz de determinado fundamento 

jurídico e com tal pedido, a pesquisa visa explicar 

no que consiste a eficácia preclusiva da coisa 

julgada, buscando ressaltar quais os 

entendimentos em torno deste instituto, inclusive 

no que tange às matérias de defesa alegadas pelo 

réu, já que em demanda futura se poderia reeditar 

defesas, pois se trataria de demanda diferente, 

tendo em vista a alteração na causa de pedir.  

 

METODOLOGIA 

 

A presente pesquisa valeu-se do método 

dedutivo, empregando pesquisa bibliográfica em 

textos científicos. 

CONCLUSÕES PARCIAIS 

 

Ao obter uma sentença de improcedência em 

uma demanda, o autor poderá propor uma nova 

demanda com fundamento jurídico diverso da 

primeira demanda, mesmo que esse fundamento 

pudesse ter sido alegado no primeiro processo. 

 Essa nova demanda será substancialmente 

diversa da primeira, tendo em vista a alteração na 

causa de pedir. Terá, logo, um novo objeto 

litigioso. 

Portanto, a coisa julgada deveria obstar a 

propositura da segunda demanda, já que o outro 

fundamento jurídico poderia ter sido alegado no 

primeiro processo.  
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